
PREFEITURA MUNICIPAL 'DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuarnira 

Gea 

DECRETO N 017/2006 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.805, 
de 30 de janeiro de 2006; 

DECRETA':,, 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado ao reforço da 
dotação do orçamento do corrente exercício financeiro, criada pela Lei Municipal n° 2765, 
de 14 de dezembro de 2005, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

0600 - SECRETARIA DE,  INRA ESTRUTURA 
0602 - DIRETORIA DE OBRAS 

0602.1545100171.006 - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
- RECURSOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
- FONTE DE RECURSOS 31604 . 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.000.000,00 

TOTAL 	 

 

1.000.000,00 

 

Art. 2°. Como recurso pàra abertura do crédito mencionado no artigo 1°, 
será utilizado o superávit financeiro verificado na fonte 31604, recursos oriundos de operação 
de crédito: 	— 

Art.- 3°. Este Decreto entrá pm,yigOr na data dê sua Publicação. 
' 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de Yevei-êtí-6;d0 2006. 
t, 	 ÁRA2ALIUM 

LUIZ RENATO-RIBEIRO' E AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO, Á ILD R Iz'FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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PUOLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE 	02a 	'dar 	1'20 .0 'G 

UMUARAMA, 	!_°-120 06 
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